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A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve 
ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma 
por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República». 

rando o disposto no n.° 1 do artigo 2 do Decreto Presiden-
cial n.° 9/80, de 3 de Abril, determino: 

Único. É criado uma Estação de Correio em Mafambisse, 
Província de Sofala, a funcionar numa das dependências 
da Fábrica Açucareira de Mafambisse. 

Ministério dos Correios e Telecomunicações, em Maputo, 
30 de Novembro de 1983. — O Ministro dos Correios e 
Telecomunicações, Rui Jorge Gomes Lousã. 
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O desenvolvimento da Rede Postal Nacional é um dos 
objectivos primários do âmbito das actividades das comu-
nicações. 

Assim, considerando a necessidade do estabelecimento 
de Serviços Postais em diversos pontos do País e conside-

Diploma Ministerial n.° 88/83 

de 28 de Dezembro , 

O desenvolvimento da Rede Postal Nacional é um dos 
objectivos primários do âmbito das actividades das comu-
nicações. 

Assim, considerando a necessidade do estabelecimento 
de Serviços Postais em diversos pontos do País e conside-
rando o disposto no n.° 1 do artigo 2 do Decreto Presiden-
cial n.° 9/80, de 3 de Abril, determino: 

Único. São criados os seguintes postos rurais na Província 
de Nampula: 

Na Aldeia Comunal Napala no Distrito de Muecate. 
Na Aldeia Comunal Unidade de Moçambique no Dis-

trito de Mecubúri. 
Na Aldeia Comunal Imala no Distrito de Muecate 
Na Aldeia Comunal Nhocure no Distrito de Memba. 
Na Aldeia Comunal Namirropela no Distrito de Mos-

suril. 

Ministério dos Correios e Telecomunicações, em Maputo, 
30 de Novembro de 1983. — O Ministro dos Correios e 
Telecomunicações, Rui Jorge Gomes Lousã. 
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